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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 081/16-04 l" Alteração

o INSTITUTo »r rRorr,çÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a
presente l-icença que auÍoriza a'.

INTERESSADo: Eudo Alves de Oliveira & Cia Ltda.

ENDERE(;o eARA coRREspox»Êxcr.l: Rua Raul Boop, no 240, 10 Andar, Sala 01,
Compensa l, Manaus-AM

CNPJ/CPF:05.501.939/000í-53 INscRrÇÃoEsrnoum: 04.211.486-í

FoxE: (92) 98100-6970 FÂx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2707 PRocEsso Ne: 'l}g4tTll6

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina, diesel,
óleo lubrificante, GLP) e biocombustíveis.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDluon:Grande Ponre:Pequeno

Énlzo or vluoADE DEsrA LrcExç,1: 177 Dras.

Atenção:
. Esta licençâ é compost8 de 12 restriçÕes e/ou co[diçôes constarles no verso, cujo trilo

. cumprim€nto/âtendimetlto sujeitará a süa invrlidaçâo e/ou as penslidsdes previstâs em normas.
. Estâ licerça não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permaÍrecer Da localizâçío dâ âtividâde e exposta de forma visível (frelte e verso).

Manaus-AM, 27 de Abril de 2023

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Di to Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Yphanga, 3280, Parque Oez
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 081/1G04 l'Alterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24. dà Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". l094lT116.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar os procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar relatório conclusivo do evento a este IPAAM
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. São expressamente proibidos os serviços de mânutenção (lavagem de tanque/desgaseificação).
devendo os mesmos serem realizados por empresas licenciadas neste IPAAM para esÍa

finalidade e apresentar a este lnstituto quando da solicitação da renovaçâo da Licença,
comprovantes dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.

10. Esta Licença autoriza o transpprte fluvial de cargas perigosas, exclusivamente pela balsa

denominada Bianca V, Comandante (Oliveira, Hendrick e Hendrick I)' Yasmin e Yasmin
I.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
b) Comprovante de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação), que só podem ser

realizados por pessoa fisica,/jurídica licenciadas por órgão competente pâra esta

atividade.
c) Certidâo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Relâtório de controle ambiental das atividades desenvolvidas na L.O (conforme Termo

de Referência IPAAM).
e) Cadastro da Atividade, modelo IPAAM.

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
pera autorização da atividade a que a mesma se refere.


